
 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
470

09/12/2019 17:35 2 - Procuração Procuração

Num. 54630807 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200752600000052625892
Número do documento: 20032618200752600000052625892



 

Num. 51663470 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344571900000049854907
Número do documento: 19120917344571900000049854907

Num. 54630807 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200752600000052625892
Número do documento: 20032618200752600000052625892



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
471

09/12/2019 17:35 3 - Documentos pessoais Documento de Identificação

Num. 54630808 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



 

Num. 51663471 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



Num. 51663471 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



Num. 51663471 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
472

09/12/2019 17:35 4 - Documento do veículo Documento de Comprovação

Num. 54630810 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200490600000052625895
Número do documento: 20032618200490600000052625895



 

Num. 51663472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344404400000049854909
Número do documento: 19120917344404400000049854909

Num. 54630810 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200490600000052625895
Número do documento: 20032618200490600000052625895



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
473

09/12/2019 17:35 5 - Documentos hospitalares 1 Documento de Comprovação

Num. 54630811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



 

Num. 51663473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
474

09/12/2019 17:35 6 - Documentos hospitalares 2 Documento de Comprovação

Num. 54630813 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200294300000052626398
Número do documento: 20032618200294300000052626398



 

Scanned by CamScanner

Num. 51663474 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344119000000049854911
Número do documento: 19120917344119000000049854911

Num. 54630813 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200294300000052626398
Número do documento: 20032618200294300000052626398



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
475

09/12/2019 17:35 7 - Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

Num. 54630815 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618195960300000052626400
Número do documento: 20032618195960300000052626400



 

Num. 51663475 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343962000000049854912
Número do documento: 19120917343962000000049854912

Num. 54630815 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618195960300000052626400
Número do documento: 20032618195960300000052626400



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
477

09/12/2019 17:35 8 - Pagamento Administrativo Documento de Comprovação

Num. 54630818 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:19:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618195865900000052626403
Número do documento: 20032618195865900000052626403



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190614495 Vítima: FERNANDO FONSECA SOUZA

Data do Acidente: 29/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARLOS ROCHA HARTMANN SOARES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FERNANDO FONSECA SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FERNANDO FONSECA SOUZA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000004912

Conta: 0000012350-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Num. 51663477 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343430000000049854914
Número do documento: 19120917343430000000049854914

Num. 54630818 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:19:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618195865900000052626403
Número do documento: 20032618195865900000052626403



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800166-48.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FERNANDO FONSECA SOUZA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

              Defiro o pedido de justiça gratuita.

            Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode

ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade

dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no

prazo legal (art. 335, do CPC).

            Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do

direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).

            Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a

parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte

Num. 54719491 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO - 02/04/2020 10:24:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040210243209000000052704683
Número do documento: 20040210243209000000052704683



autora, expeça-se ofício ao Núcleo de Perícias do TJRN, para que se indique perito médico para realizar perícia médica, a fim de

que seja apurado o grau da lesão sofrida pelo(a) autor(a), com o respectivo nível de gradação.

            Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze

dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

                       Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

            Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

            Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

             Expedientes necessários.       

 

 31 de março de 2020Pendências/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800166-48.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FERNANDO FONSECA SOUZA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

              Defiro o pedido de justiça gratuita.

            Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode

ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade

dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no

prazo legal (art. 335, do CPC).

            Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do

direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).

            Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a

parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
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autora, expeça-se ofício ao Núcleo de Perícias do TJRN, para que se indique perito médico para realizar perícia médica, a fim de

que seja apurado o grau da lesão sofrida pelo(a) autor(a), com o respectivo nível de gradação.

            Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze

dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

                       Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

            Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

            Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

             Expedientes necessários.       

 

 31 de março de 2020Pendências/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz de Direito
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